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EMENTA: CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL. 
EXERCÍCIO 2020. FALHAS FORMAIS. 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS.

As ocorrências constatadas não possuem o condão de 
ensejar a reprovação das contas em apreço; portanto, 
recomenda-se a aprovação com ressalvas, com 
fundamento no art. 32, § 1º, da Constituição Estadual do 
Piauí, c/c o art. 120 da Lei Estadual n.º 5.888/09.
                                                                                   
SUMÁRIO: Prestação de Contas de Governo da 
Prefeitura Municipal de Colônia do Gurguéia, exercício 
2020. Emissão de parecer prévio recomendando a 
aprovação com ressalvas. Decisão Unânime.

Síntese das falhas apuradas, após o contraditório: 1. Publicação de Decretos fora 
do prazo estabelecido pela Constituição Estadual; 2. Déficit na apuração quociente de 
disponibilidade financeira para pagamento de restos a pagar; 3. Descumprimento do 
Resultado Primário; 4. Déficit na apuração do Quociente da Situação financeira (QSF) 
apurado no balanço patrimonial; 5. Distorção idade-série.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da I 
DFAM, às fls. 01/36 da peça 15; o contraditório simplificado da II DFAM, às fls. 01/08 da 
peça 35, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/07 da peça 38; e o voto da 
Relatora Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues, fl. 01/08 da peça 41; e o mais que dos autos 
consta, decidiu a Primeira Câmara Virtual, unânime, concordando com a manifestação do 
Ministério Público de Contas, pela emissão de parecer prévio recomendando a aprovação 
com ressalvas, com fundamento no art. 31, § 2º da Constituição Federal, no art. 32, § 1º da 
Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual nº 5.888/09. 
  

Presentes: Flora Izabel Nobre Rodrigues, Kleber Dantas Eulálio, Rejane Ribeiro 
Sousa Dias, e os(as) conselheiros(as) substitutos(as) Jaylson Fabianh Lopes Campelo, Jackson 
Nobre Veras.

Representante do Ministério Público de Contas: Plinio Valente Ramos Neto



Sessão da Primeira Câmara Virtual, em Teresina, 10 de fevereiro de 2023.

 (assinado digitalmente)
Cons.ª Flora Izabel Nobres Rodrigues
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